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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Alfândega da Fé — 22/07/2025 — 14:30 
Local: Sala de Reuniões dos Paços do Concelho 
ORDEM DE TRABALHOS 

 

A. PERÍODO PRELIMINAR AO PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA (artº 7º do Regimento): 

 

 

1. Informações gerais e expediente; 

2. Aprovação da ata da reunião anterior; 

3. Balancete do dia 21-07-2025 – para CONHECIMENTO; 

 

 

B. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA (artº 7º do Regimento): 

 

 

C. PERÍODO DA ORDEM DO DIA (artº 6º do Regimento): 

 

Gabinete de Apoio ao Executivo (GAE): 

1. Protocolo de Cooperação Institucional entre o Município de Alfândega da Fé e a Freguesia de Vilarelhos – 

ampliação do cemitério de Vilarelhos – para APROVAÇÃO; 

2. Pedido de Financiamento Cereja & CO 2025 – Associação Industrial e Comercial de Alfândega da Fé – para 

APROVAÇÃO; 

3. Pedido de Apoio Financeiro para Organização do VI Encontro do PAN, no âmbito do Protocolo de Colaboração 

celebrado entre o Município de Alfândega da Fé, a Freguesia de Vilarelhos e a Associação de Cultura, 

Património e Desenvolvimento de Vilarelhos – ACPDV – para RATIFICAÇÃO; 

 

Divisão Jurídica, Administrativa e de Recursos Humanos (DJARH): 

4. Aprovação do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a Casa do Sport Lisboa e 

Benfica de Alfândega da Fé – Estágio da Equipa Principal de Futsal do SL Benfica (3 a 9 de agosto de 2025) – 

para APROVAÇÃO; 

 

Divisão de Urbanismo e Território (DUT): 

5. (Setor de Licenciamento - processo CER.28/25 - CRP.162/25) Emissão de parecer favorável quanto à 
constituição de compropriedade / fracionamento de prédio rústico (artigo n.º 804 - "Cacharel”, da Freguesias de 
Sambade), requerido conforme NIPG 3074/25 - para CONHECIMENTO (competência VU-44, delegada no 

Presidente da Câmara). 

 

D. Período de Intervenção do Público (artº 3º do Regimento). 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

(Eduardo Manuel Dobrões Tavares) 
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